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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

Camalaú(PB), sexta, 09 de fevereiro de 2024 Edição n° 13- 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação dos serviços de locação de estrutura de palco, 
som e iluminação, entre outros, incluindo transporte, montagem, 
operação, asseio e desmontagem, a serem utilizados durante o evento 
Carnaval de Camalaú 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 00001/2024. DOTAÇÃO: 02.008–DPTº MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE LAZER E TURISMO 02008.13.695.1013.2026 – 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA 
JURIDICA 500 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 706 3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 710 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 749. 
VIGÊNCIA: até 01/03/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Camalaú e: CT Nº 00010/2024 - 07.02.24 - ALYSSON 
MATHEUS DE MELO FEITOSA LTDA - R$ 230.000,00.  
 

Camalaú (PB) em 06 de fevereiro de 2024. 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
Prefeito Interino 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material de expediente, a fim de atender as demandas das secretarias 
municipais. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00021/2023. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT Nº 
00001/2023 - 11.01.24 - SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO 
TEIXEIRA - ME - R$ 35.373,60; CT Nº 00002/2024 - 12.01.24 - 
RAQUEL DE LOURDES GONZAGA - R$ 765,00; CT Nº 00003/2024 - 
12.01.24 - MARCELA ELIZABETE DE MIRANDA BATISTA SANTOS 
SOUTO EIRELI - R$ 154.455,08; CT Nº 00004/2024 - 12.01.24 - INFOR 
COMPANY SERVICE LOCACAO DE IMPRESSORAS LTDA - R$ 
670,00; CT Nº 00005/2023 - 12.01.24 - PAPEL E CANETA EXPRESS 
ONE LTDA - R$ 1.476,30; CT Nº 00006/2024 - 12.01.24 - MERCADO 
ATUAL LTDA - R$ 150,00; CT Nº 00007/2024 - 12.01.24 - TOP 
ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - R$ 
30.563,75. 

 
Camalaú (Pb), em 06 de fevereiro de 2024. 

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 

Prefeito Interino 

PORTARIA GP nº 008/2024. 

DESIGNA SERVIDORES PARA 
EXERCEREM AS FUNÇÕES GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

                 

   O Chefe do Poder Executivo do Município de 

Camalaú, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do 

disposto nos art. 117 da Lei n.º. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos celebrados através de um ou mais 

representante da Administração, especialmente designados conforme 

requisitos estabelecid os no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição ; 

CONSIDERANDO  que os órgãos públicos devem manter 

gestor e fiscal, formalmente des ignados durante toda a vigência dos 

contratos celebrados pela entidade;  

CONSIDERANDO  também que, as principais atribuições dos 

Gestores de Contratos são:  

I- Gerenciar a parte administrativa da 

execução contratual, no intuito de que o 

contrato transcorra de fo rma regular;  

II-  Indicar, quando houver, a necessidade de 

nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

III- Solicitar à autoridade competente da área 

interessada, para que esta promova a 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo 

de Referência, com a antecedê ncia mínima 

necessária à realização cla nova 

contratação; 

IV- Conferência do adequado cumprimento das 

exigências das prestações das respectivas 

garantias contratuais;  

V- Quando da proximidade do encerramento da 

vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da 

mesma e, em havendo, promover a 

respectiva prorrogação;  

VI- Manifestar-se sobre quaisquer solicitações 

da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e 

devolução de prazos, submetendo -as à 

autoridade compet ente; 



VII- Informar a área requisitante, em prazo hábil, 

quando prever ou verificar necessidade de 

acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto do contrato e promover 

as respectivas alterações;  

VIII- Propor à Autoridade competente, de forma 

motivada e fundamentada e com base nas 

anotações da fiscalização contratual, a 

abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, 

conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 

IX- Prestar esclarecimentos e apresentar 

soluções técnicas a seu cargo para 

ocorrências que surgirem durante a 

execução do contrato e propor medidas que 

melhorem a execução do mesmo;  

 

CONSIDERANDO  ainda que, as principais atribuições dos 

Fiscais Contratuais são:  

I- zelar pelo efetivo cumprimento das 

obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados à Administração;  

II-  Acompanhar, fiscalizar e atestar as 

aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

III- Informar ao Gestor do Contrato o eventual 

descumprimento do s compromissos 

pactuados, que poderá ensejar à aplicação 

de penalidades; 

IV- Providenciar, quando necessário, o recibo 

ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e 

pagamento do preço ajustado conforme 

definido no instrumento de con trato. 

V- Registrar todas as ocorrências, qualitativas e 

quantitativas, relacionadas com a execução 

do contrato pelo qual for responsável, 

prestando nos autos os esclarecimentos que 

se fizerem necessários;  

VI- Manter permanente vigilância sobre as 

obrigações da Contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à  
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Camalaú(PB), sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 Edição n° 13- 

observância aos princípios e preceitos 

consubstanciados na Lei na 14.133/21, 

com suas alterações.  

RESOLVE 

 

          Art. 1º.  Designar para atuar como Gestor e Fiscal 

de Contrato, , exercendo todas as funções designadas em Legislação 

pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de 

Camalaú, os servidores abaixo especificados, nas respectivas 

funções: 

I- GESTOR DE CONTRATO – MARINALDO SILVA 

SOUSA, portador e inscrito no CPF sob o n° 708.745.174 -00, 

lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, no quadro de Servidores Comissionados do 

Município, no cargo de Secretário da respectiva pasta.  

 II- FISCAL DE CONTRATO - JOSÉ AURI DOS 

SANTOS QUEIROZ , portador do RG n° 4.249.899 SSDS/PB e 

inscrito no CPF sob o n° 708.7 45.174-00, lotado na Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, no quadro de 

Servidores Comissionados do Município, no cargo de Diretor 

de Cultura da respectiva pasta.  

Art. 2º - 0s servidores designados atuarão no âmbito do 

contrato n.º. 0010/2024- decorrente do Pregão Eletrônico n.º. 

001/2024. 

Parágrafo único : Constituem-se como dados 

complementares:  

CONTRATO/ 

VALOR  

CONTRATADO OBJETO VIGÊNCIA 

Contrato n.º 

0010/2024 

R$ 

230.000,00 

Alyson Matheus 

de Melo Feitosa 

LTDA (CNPJ: 

41.601.884.0001-

17) 

Contratação dos 

serviços de locação de 

estruturas de palco, 

som e iluminação, 

incluindo transporte, 

montagem, operação, 

asseio e 

desmontagem, a 

serem utilizados 

durantes o evento 

“Carnaval de Camalaú  

2024” 

06/02/2024 

à 

06/03/2024 
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Camalaú(PB), sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024 Edição n° 13- 

Art. 3º.  Revogam -se as disposições em contrário.  

Publique -se. Registre -se. Cumpra -se. 

 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 09 de fevereiro de 2024.  

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

PREFEITO INTERINO  
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